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 Processo de prestação de Contas Eletrônica via INTERNET
 

 Manutenção obrigatória, em meio físico, da integralidade dos 
processos licitatórios.

 Legislação: Resoluções 11.535/14, 11.536/14 e 11.832/15.

 Fases do Portal dos Jurisdicionados
1ª )  Licitações e Contratos ✔
2ª )  Convênios e Subvenções 
3ª)  Obras Públicas
4ª) Folhas de Pagamento 

Mural das Licitações e Contratos



Mural das Licitações e Contratos

 Disponível desde 01/09/2014 no Site do TCM.
 www.tcm.pa.gov.br

http://www.tcm.pa.gov.br/


Mural das Licitações e Contratos

Conteúdo do Mural
 Processos licitatórios
 Processos de dispensa
 Processos de inexigibilidade
 Pregão Presencial e Eletrônico
 Adesão a Ata – SRP

 
Fases do Processo

  Criação 
  Publicação
  Resultado.



Usuários do Mural

 Sociedade 
 somente consulta
 

 Internos
 Conselheiros
 Conselheiros Substitutos
 Controladores
 Servidores Autorizados

 
 Externos (jurisdicionados)

 Credenciados usando Certificado Digital
 Operador e publicador mural;
  Gestores e Ordenadores;
 Advogados/Procuradores, contadores; 
 Controladores Internos;
 Presidente de CPL’s etc.



Usuários Externos
Autoridades

Operadores Publicadores

São os agentes que 
criam licitações, incluem 
documentos, informam 
meios de publicidade 
etc.

São os agentes que 
revisam e publicam 
(remetem 
eletronicamente) ao 
TCM/PA as informações 
inseridas pelos 
Operadores.

Obs: os Publicadores 
podem realizar todas as 
tarefas permitidas aos 
Operadores.

São os agentes que assinam 
eletronicamente os documentos 
mínimos de licitações e contratos 
(ordenador de despesas, 
presidente da CPL ou pregoeiro, 
contador, controlador interno, 
etc)



Usuários do Mural

 
 Quem está cadastrado como Autoridade pode ser Usuário? 

Sim.

 O Usuário pode ser cadastrado como Operador e Publicador? 
Não. Ou Operador Ou Publicador. 



 Fase de Publicação: Até a data da última publicidade do 
instrumento convocatório.

● Dispensas e Inexigibilidades: Até a data de publicação 
do despacho de ratificação pela autoridade superior.

 
 Fase de Resultado: Até a data de emissão da nota de 

empenho.

 Termos Aditivos e Rescisões Contratuais: Até a data de 
publicação do respectivo extrato.

● Demais Casos: Até a emissão da nota de empenho.

Prazos



24 x 7
Os prazos que 
vencerem no dia da 
ocorrência de 
indisponibilidade 
serão prorrogados para 
o dia útil seguinte à 
retomada de 
funcionamento. (art. 8ª 
da Resolução  
11.536/2014/TCM)

 



Indisponibilidade de 6:00 às 23:00
 
Se superior a 60 minutos ininterruptos ou não.



Indisponibilidade de 23:00 às 24:00

Não importa o tempo



Indisponibilidade/Manutenção

Feriados e finais de semana a qualquer hora

De 0:00 às 6:00 dias de expediente



Impactos no arquivo do E-CONTAS



Operando o Mural de
Licitações e Contratos



Utilização do Mural de 
Licitações
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Licitações









































Utilização do Mural de 
Licitações
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Utilização do Mural de 
Licitações



Fase de Resultado

















Utilização do Mural de 
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Utilização do Mural de 
Licitações







 CONTRATO



Observações importantes!

- Para inserir contratos e termos aditivos, é necessário que a licitação esteja 

com o status REALIZADA, ou seja, a mesma foi publicada e gerado o 

número TCM;

- O arquivo do contrato precisar estar em formato PDF e assinado 

digitalmente pelo ordenador de despesas do órgão e pela pessoa física ou 

jurídica contratada.

- Após inserir um contrato, é possível adicionar termos aditivos ao contrato. 

































Importante: licitação por item/lote x atribuir item/lote a vencedor

Exemplo:

- Na fase de divulgação, o usuário criou no sistema somente um lote com apenas 

um item, informou que aquele lote criado é “conforme termo de referência em 

anexo”, tendo carregado o TR de 50 itens nos arquivos;

- Na fase de resultado, o usuário informou que houve 4 vencedores: empresa A, 

com 4 itens; empresa B, com 26 itens; empresa C, com 13 itens; empresa D, 

com 7 itens.

Solução: edite os lotes da licitação publicada (havia apenas um), criando um lote 

e um item para cada vencedor no sistema; informe os itens da licitação vencidos 

pelo licitante;

Dessa forma, será possível a vinculação do lote ao vencedor na fase de 

resultado.

Obs: o sistema será alterado em breve e este procedimento deixará de ser 

necessário.



Perguntas
Frequentes



Convênios devem ser inseridos no Portal dos Jurisdicionados?

Não, por enquanto. Esta primeira fase de implantação do Projeto Portal 

dos Jurisdicionados abrange somente o módulo licitações e contratos. 

Estão previstas e sendo desenvolvidas mais 3 fases em breve: 

Convênios e Subvenções, Obras Públicas e Folha de Pagamento.



Sou ordenador da Secretaria do meu município e possuo 

certificado digital, mas não consigo acessar o Portal dos 

Jurisdicionados – Licitações e Contratos. Por quê?

Verifique se você foi cadastrado, além de “autoridade”, como 

“usuário” do sistema. As autoridades não possuem acesso 

automático ao sistema, é necessário ser um usuário para acessá-

lo. É importante ressaltar que cada órgão (Prefeitura, Câmara, 

Fundos e Secretarias) só consegue cadastrar usuários e 

autoridades para o próprio órgão. É necessário recadastrar as 

autoridades para cada ano de exercício. Assim, autoridades de 

2017 só podem assinar documentos de 2017 e assim por diante, 

tendo a necessidade de recadastrá-las em 2018.



O que NÃO deve informado no Portal dos Jurisdicionados

Processos licitatórios com fundamento nos incisos I e II, art. 24 da Lei nº 

8.666/93 e despesas com fornecimento de água, luz e telefonia, 

remuneração de pessoal, diárias, suprimentos de fundos, verbas de 

gabinete, despesas bancárias, taxas e emolumentos, multas e juros, 

encargos financeiros, sindicatos e associações, indenizações e restituições. 



Recomendações

- Organize os documentos mínimos de cada processo licitatório para 

Prestação de Contas;

- Verifique se o responsável assinou digitalmente o documento 

correspondente ao seu cargo; 

- Crie uma folha de rosto com os dados e nomes dos arquivos a 

serem enviados ao TCM.







































OBRIGADA!

CONTATO
Suzie Sanford Carneiro

FONE: (91)3210.7500 (geral TCM)
(91) 3210.7544 ( 4º Controladoria)
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